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J. C. J. 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE 	Gointa 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- 451/67 

Aos otto dias do mês de JUNHO 	de 19 67 , às 12,45 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Gotnia 

sob a presidência do Dr. Paulo Fleury da Silva e Souza 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 
reclamação relativa a Homologaço art. 500 

e movida por Drio GOmos - Requerido 
contra 5/A VARIG - Requerente 

Feita a chamada, presentes as partes, a reclamada represen-

tada por seu sub gerente, Sr. Antonio Balbis Duarte, foi aberta a 

audinc ia. 

Em seguida o Sr. Juiz Presidente interrogou e advertiu o 

requerido da natureza e das consequnctas do ato, cuja homologaçao 

se requer, tendo o mesmo declarado que se despede expontanearnente 

e no seu prprio interesse do cargo que teve na requerente e esta 

perfeitamente consciente das consequncias de seu ato. 

Prop6s, ento o Sr. Juiz Presidente, aos Srs. Vogais, a ho 

mologaço do pedido de demisso do empregado estve1, e, tendo vo-

tado ambos, proferiu, a seguinte deciso: 

SÔNENTE PRODUZ OS EFEITOS PREVISTOS EN LEI O 
PEDIDO DE DENISSO DE ESTABILITÁRIO, LIVRE - 
MEN TE. MAN 1 FESTADO, PERANTE AUTORI DADE COMPE 
TENTE. 

DÁRIO GOMES requer homologaço do pedido de demissão. 

Foram cumpridas as formalidades legais. 

ISTO PÓSTO: 

flONSIDERANDO que o empregado DÁRIO GOMES manifestou livre-

mente a sua vontade de deixar o quadro de servidores da acima cita 

da empregadora, apesar de portador de estabilidade; 

CONSIDERANDO que smente 	valido o pedido de demisso de 

empregado estvel quando cumprido o preceituamento do art.500 da 
CLT; 

R E 3 O L V E a Junta de Conciliaço e ulgamenilo de Gota-

nia, por ur]antmidade, homologar o pedido de demtsso na forma re-

querida nos presentes autos, para que produza os efeitos legais. 

As partes ficaram cientea dects9 na pr6pria audiencia. 

E, para constar, eu,  , Servente 

PJ-7 lavrei a presente ata que vai assinada p'elo Sr. Juiz Presiden 

te, Sr. Vogais. n 
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